
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Processo TC Nº    02033/04  

Consulta  formulada  pelo  Senhor  Jandir  de 
Araújo Santos, então Vereador do Município de 
Olivedos. Conhecimento da Consulta e respos-
ta de acordo com o entendimento da Auditoria. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do processo TC 
Nº 02033/04, referente à consulta formulada pelo Senhor Jandir de Araújo Santos, En-
tão Vereador do Município de Olivedos, acerca da utilização de recursos orçamentários 
para atender as necessidades de pessoas carentes, DECIDEM os integrantes do Tribu-
nal de Contas do Estado da Paraíba, por unanimidade, em sessão plenária realizada 
hoje, tomar conhecimento da consulta e responder conforme entendimento da Auditoria 
desta Corte.

Assim fazem tendo em vista que com base na legislação não há óbice para efetu-
ar as doações, devendo para isso o Poder Público observar os princípios do controle, da 
impessoalidade e da economicidade. Além disso, deverá existir  dotação orçamentária 
suficiente, observado o que dispõe a LDO. Também há de se observar que as doações 
devem ser feitas prioritariamente com produtos adquiridos e não em espécie, evitando-
se desta forma desvio de finalidade e facilitando o controle.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
TC – PLENÁRIO JOÃO AGRIPINO, em  14 de fevereiro de 2007.
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RELATÓRIO

O presente processo trata de consulta formulada pelo Senhor Jandir de Araújo 
Santos, então Vereador do Município de Olivedos, acerca da utilização de recursos or-
çamentários para atender as necessidades de pessoas carentes. 

Ao examinar a matéria, a Auditoria com base na legislação entendeu que não há 
óbice para efetuar as doações, devendo para isso o Poder Público observar os Princípi-
os do Controle, da impessoalidade e da economicidade. Além disso, deverá existir dota-
ção orçamentária suficiente, observado o que dispõe a LDO. Também observa o órgão 
técnico que as doações devem ser feitas prioritariamente com produtos adquiridos e não 
em espécie, evitando-se desta forma desvio de finalidade e facilitando o controle.

Instados a se pronunciar, o Assistente Especial da Presidência e a Procuradoria 
Geral deste Tribunal corroboraram com o entendimento do órgão técnico.

É o relatório

VOTO

 Como se vê, a auditoria expôs os cuidados a serem tomados para que se evitem 
distorções e ilegalidades no que se refere às doações realizadas. Assim VOTO de acor-
do com o entendimento do órgão técnico.  

CONSELHEIRO FLÁVIO SÁTIRO FERNANDES

RELATOR
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